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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO 

 

Contratação de empresa especializa para prestação de serviços técnicos em 

equipamentos de informática, visando a manutenção técnica, preventiva e corretiva e 

upgrade dos equipamentos de informática do setor de Comunicação . 

 

2- JUSTIFICATIVA 

 

Tendo em vista que no município de Engenheiro Coelho temos um departamento 

de Comunição e áudio visual que no momento conta com apenas um computador que 

prcisa de reparos e upgrade para realização de suas atividades. 

 A manutenção visa o prolongamento da vida útil dos equipamentos pois a 

manutenção preventiva regular ajuda a identificar e corrigir problemas antes que eles se 

tornem grandes falhas. Isso resulta em um desgaste reduzido dos equipamentos e pode 

prolongar sua vida útil. A substituição frequente de equipamentos pode ser dispendiosa, e 

a manutenção ajuda a maximizar o retorno sobre o investimento.  

A manutenção visa Redução de interrupções no trabalho pois quando os 

equipamentos de informática apresentam problemas, isso pode resultar em interrupções 

no fluxo de trabalho e na produtividade dos funcionários. A manutenção corretiva rápida e 

eficiente ajuda a minimizar essas interrupções, garantindo que os problemas sejam 

resolvidos o mais rápido possível.  

Além do que foi dito amanutenção previne a perda de dados pois os equipamentos 

de informática contêm informações críticas e dados importantes para as operações de um 

Municipio. Falhas no hardware podem resultar em perda de dados irreparável. A 

manutenção preventiva visa identificar e corrigir problemas antes que eles causem danos 

aos dados armazenados, garantindo a segurança e a integridade das informações. 

 

3- DO PRAZO DE ENTREGA 

O prazo para realização do serviço, após o fechamento do pedido é de até 05 

(cinco) dias úteis da autorização do setor de Compras e Licitações. 

 

 

4- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal. 

 

 

Engenheiro Coelho, 01 de março de 2024  

 

 

Anderson Luis Guidotti 

Secretário Municipal de Governo 


